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ESPECIAL EDUCAÇÃO INFANTIL

Os professores que atuam na educação infantil aprova-
ram a pauta de reivindicações para as negociações 
coletivas com o sindicato patronal (Sindeedin), em 

Assembleia realizada no dia 25 de abril. 
Como destaques na pauta, a reposição do INPC nos salá-

rios mais aumento real de 2% para o piso de Porto Alegre e, 
para o piso do interior do estado, 7%. Os professores também 
pedem o limite de alunos por turma e recesso de 5 dias no 
mês de julho. Os destaques da pauta podem ser conferidos 
na contracapa deste boletim.

A pauta já foi entregue ao sindicato patronal, e as tratativas 
para a Convenção Coletiva de Trabalho 2025 (CCT) devem se 
iniciar na segunda quinzena de maio. Esta CCT regulamenta o 
salário e as condições de trabalho dos professores que atuam 
na educação infantil em todo o estado. A data-base dos pro-
fessores da educação infantil é 1º de maio.

MOBILIZAÇÃO – O Sindicato dos Professores (Sinpro/RS) 
reforçou a campanha pela valorização dos docentes que atuam 
na educação infantil. “É um alerta à sociedade sobre a impor-

EDITORIAL

Professores aprovam reivindicações para a 
Convenção Coletiva de Trabalho 2025

Luta pela valorização e pelo reconhecimento
A primeira Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre 

o Sinpro/RS e o sindicato patronal marcou o começo de uma 
jornada por reconhecimento e valorização das professoras da 
educação infantil – profissionais que, até então, sequer eram 
contratadas formalmente como docentes. 

Historicamente, sempre houve dois pisos salariais: um 
para Porto Alegre e outro para o interior do estado (apesar 
de o chamado “piso do interior” também se aplicar à Região 
Metropolitana e demais cidades).

Se o piso de 2003 tivesse sido reajustado apenas pelo INPC, 
hoje teríamos, no interior, um valor de R$ 15,77, em vez dos atu-
ais R$ 11,95. Em Porto Alegre, o valor seria de R$ 20,14, em 
vez de R$ 14,95. No entanto, os reajustes foram parcelados, 
concedidos fora da data-base e, muitas vezes, não repuseram 
integralmente a inflação acumulada.

Isso gerou perdas salariais significativas ao longo dos 
anos, especialmente quando se observa que, nesse mesmo 
período, as mensalidades escolares mantiveram uma trajetó-
ria de aumento acima da inflação. 

Neste ano, a pauta de negociação reivindica 2% de au-

mento real para o maior piso e 7% para o menor – ambos com 
defasagens acumuladas ao longo do tempo. Mais do que a 
reposição de perdas, buscamos a valorização real já, como 
expressa a campanha atual. 

Além dos valores, reivindicamos melhorias concretas nas 
condições de trabalho das professoras da educação infantil. 
São nossos pedidos: o adiantamento da primeira parcela do 
13º salário; recesso de uma semana no mês de julho; com-
pensações financeiras e/ou auxiliar em caso de aglutinação 
de turmas, vale-combustível, entre outros.

Por isso, temos grande expectativa de que, nesta negocia-
ção, as escolas reconheçam a justiça da pauta e avancem na 
valorização das professoras da educação infantil.  

A luta por salários dignos e condições de trabalho adequa-
das não é apenas uma questão econômica, mas também de 
respeito à profissão docente. É hora de corrigir as distorções 
históricas e assegurar que quem educa nossas crianças tam-
bém tenha seus direitos garantidos.

Direção Colegiada

Boletim Informativo do Sinpro/RS, entidade filiada à CUT e à Fetee/Sul WWW.SINPRORS.ORG.BR

Pauta de reivindicações foi definida em Assembleia no final de abril

Fo
to

: P
ex

el
s

tância da educação infantil e do papel dos professores neste 
nível de ensino”, observa Margot Andras, diretora do Sinpro/RS. 
“A valorização passa necessariamente por melhores salários e 
condições de trabalho. Aumento real, já!”



PAUTA DE REIVINDICAÇÕES DOS PROFESSORES
DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 2025/2026

REAJUSTE SALARIAL
Reposição do INPC e aumento real de 2% no piso de Porto 
Alegre e de 7% no piso do interior do estado.
 
RECESSO ESCOLAR
5 dias, de forma escalonada, no meio do ano.
 
13º SALÁRIO
Antecipação da primeira parcela do 13º salário até 30 de se-
tembro de 2025.
 
DIA DO PROFESSOR
Indisponibilidade para o trabalho no dia 13/10/2025 em come-
moração ao Dia do Professor.

VALE-TRANSPORTE
Possibilidade de substituição do vale-transporte por vale-com-
bustível e/ou dinheiro.

FÉRIAS E/OU AGLUTINAÇÃO DE TURMAS
Pagamento de adicional e/ou contratação de auxiliar para as hipóte-
ses de substituição de férias de colega e/ou aglutinação de turmas.

LIMITE DE ALUNOS POR TURMA
Conforme critérios ao lado, ressalvadas resoluções mais be-
néficas aos professores elaboradas pelos conselhos munici-
pais de educação:

a) Berçário – Crianças de 0 a 1 ano e 11 meses de idade: até 
8 crianças com 1 professor e 1 assistente/auxiliar.

b) Maternal I – Crianças de 2 anos a 2 anos e 11 meses de 
idade: até 15 crianças com 1 professor e 1 assistente/auxiliar.

c) Maternal II – Crianças de 3 anos a 3 anos e 11 meses de 
idade: até 15 crianças com 1 professor.

d) Pré-Escola I – Crianças de 4 anos a 4 anos e 11 meses de 
idade: até 20 crianças com 1 professor.

e) Pré-Escola II – Crianças de 5 anos a 5 anos e 11 meses de 
idade: até 20 crianças com 1 professor.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
3,5% no mês do pagamento da 1ª parcela do 13º.
 
CALENDÁRIO ESCOLAR 2026
Formação de comissão de negociação para o desenvolvimen-
to de uma proposta. 
 
AVISO PRÉVIO
Dispensa do cumprimento do aviso prévio, mediante compro-
vação de obtenção de novo emprego e/ou concurso público.
 
MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DA CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025.

A seguir, alguns destaques da pauta enviada ao Sindicato Patronal (Sindeedin):

REIVINDICAÇÕES


